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Tesouraria Tesoureiro

[lt:iliiãfí;~tcmsie@terranet.com.br

fParllCiO:l:' PMOB.--.._ ... -- .•....•... " ---- ..." .._---- --_ ....
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São José do Egito (PEI, 03/01/200
Local e data
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BrasJ!ia, 15de abril de 2003.

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador MARCO MACIEL

• Senhor Coordenador,

De ordem do senhor. Senador Marco Maciel, atendendo
solicitação encaminhada pelo Presidente da Câmara Municipal de São José
do Egito/PE, temos a satisfação de encaminhar-lhe cópia dos formulários
de "Solicitação de Adesão de Parlamentar'~ devidamente preenchidos
pelos Vereadores daquela Casa, para que essa Coordenação tome as
devidas providências de adesão dos mesmos no Programa Interlegis.

Antecipando os agradecimentos pela atenção, firmamo-nos

atenciosamente,

• ~(N~
ZILÁ NEVES

CHEFÉ
c

DE GABINETE

Ilmo. Sr.
PAULO FONTENELEE SILVA
Coordenador do Programa INTERLEGIs
Av. N2 - Anexo "E" do Senado Federal
70165-900 Brasília DF
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REQUERIMENTO N° 01112003

Do Vereador Gilberto Siqueira Leite
Ao Plenário da Câmara Municipal de São José do Egito - PE

Requeiro à mesa ouvido o Plenário, de acordo com as normas
regimentais, que se oficie aos Exmos. Srs. Senadores SÉRGIO GUERRA e MARCO

• MACIEL, no sentido de se empenharem para que seja atendido a Adesão desta Casa
Legislativa ao PROGRAMA INTERLEGIS.

JUSTIFICATN A:

A apresentação do presente requerimento justifica-se pelo fato da
imprescindível nessecidade de Adesão ao Programa Interlegis, que colocará a nossa Casa
Legislativa, bem como, os representantes do povo egipciense ligados a Internet, podendo
assim, ampliar o atendimento à nossa população.

Sala das Sessões da Câmar•

Rua João Pessoa,02 - CNPJ: 11.463.205/0001-20
Telefax: (087) 3844-1057 - E-mail: cmsje@terranet.com.br

mailto:cmsje@terranet.com.br
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Página J di

Folha NR - 04639/03 .

Proc.sso NR.3:Jlli1J.Ai
Rubrlca. .L.. .

SollcltaçAo de AdesAo de Parlamentar

Preencha todos os campos e Imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa lnterlegls - Av. N2 An~xo 'E' do senado Federal. Brasília! DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

UF:1m CEP:I56.700-000
FAX:I (87) 3844-1057

IX Câmara Munici air Assembléia Le islativa

Lopes ••

End.reço: -RUo.: Presidente Jo:;'o Pesso~ nQ 02 - Centro

Cldad.:1 S,O José do Egito

T.I.fonos:1(87) --3844-1057
E-Mall:lcmsje.terr~net.com.br
Homepage:I------------------------------------------

Tipo de Casa:

Não

FAX:1

Partido:I H~DB

Fim: 1 31/12/~2~0~G~4. ...
sexo:1 ~bsculino

r :,z0Secretárior 10Secreté\rior Vice-Presidente

r Vereador

Dados do Parlamentar

3:;'0 José do Egito_~.l!../-ºLf2-ºQ3..
LO(;('l1 Ccoal<1

Solicito a minha adesão à rede Interle

Nom.Compl.todo pa~am.ntar:1Gilberto Siqueir~ Lei te

Nom.Parlam.ntar:! Beto Lei te,
Mandate?arlam.ntar(dla/mêslano):Inlclo:101/01/2001
Anlv••.•ário(dla/mês/anol:127/11/1957
T.I.fon•• :1 (87) 3844-1252 Cel: :~;?ã1l
E- !
MaU: t
Homepage:.

fi Presidente
Cargo:

r- 4oSecretário

•

•

http://www.interlegis.gov.br/scrvicos/adesaoparlan;enta~htm/view?page=index.htm I 03/0\1
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Página J d,

Sollcltaçlo de Adesio de Parlamentar

Preencha todos os campos e Imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegls. Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- Brasília! DF - CEP: 70,165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

TIpo do Casa: r Assembléia Legislativa IX Câmara Munici aI

NomedaCaa~, Dr. ,~1indo Leite Lopes

Ende",ço:IRu": Presidente Jo~o Pesso~ nO 02 - Centro

Cidade:1 13;0 Jos~ do Egito

ielefOne"l (87 )'.3844-1057
E.Man:1 cmsje ~. terr~net.com. br

Homepage:1

UF:I
FAX:I

PE
(87)

CEp:156.700-000
3844-1057

prePartido: I

r 30Secretário

Fim: I 31/13/2004
sexo:l-~-l-"~S-C-ul-~-'n-o------

FAX:I

r 20Secretárior "10Secretário

Dados do Parlamentar

IX Vice-Presidente

í Vereador

L
Nome Completo do parlamentar:1 Rom~roT.,deu BorJ~ de.Me~o
Nome parlamentar:! Romero. Borj ...
Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inlclo:1 01/01/2001
Anlvcraárlo (dla/mês/anO):1 28/10/1958
Tel'Jfones:1

:~i1:I
Homepage:1

r PresidenteCargo:
r "40Secretário

••

Solicito a minlla adesão à rede Interlegis.

•
S~o Jos~ do Egito
loc~l c dal,1

. J j 1-º2..,/:'OO,

Para uso do Interl ia:

Assinatura do Pad:mml\té\r

Municí io Pólo? r Sim r.-Não

,.'
http://www.interlegis.gov.brlservicos/adesaoparlamentarhtm/view?page=index.htm I 03/011

http://www.interlegis.gov.brlservicos/adesaoparlamentarhtm/view?page=index.htm
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Folh. NQ 0I
Proce •• o N' --31- f-()j~
Rubrlcl -- ----

Solicitaçlo de Adeslo de Partamentar

Preehcha todos os campos e Imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Intensgls. Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- Brasllial DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo do Casa: r AssembléIa Legislativa IX Câmara MuniciDal

Nomedaca.a+ :Or •• \r1indo le,J,te Lopes

Endereço:I.-Ru~:Presidente Jo:;'o Pessoo nO 02 -- Centro

Cldade:1S:;'o José do Egito

Telefones:1(87 )--3844-1057 .

E-Mdll:1 cmsje ~ terr.,net.com. br

Homepage:1

UF:I PE CEP:156.700-000

FAX1(87) 3844~1057

.,
'i

r 30Secretárior 20Secretárioli' loSecretárior Vice-Presidente

r Vereador

NOrr.8Completo do parlamentar:1 I'F~ni.l.do Roberto S..•mp...ia de Sous.,

Nomeparlamentar:1Roberto Sompoio Partido:I PPS

MandatoParlamen"'r(dia/mês/ano):IniCIO:I~0-1/-;-0-1/-;-2-00-1~~-~--Flm: I 31/12/2004
Anlversárlo(dlalmês/anO):!12/02/1957 8e.o:I-I-'10-.s-c-ul-J.-.n-o------

Telefone.:l(87) 9991-556 (Ce 1. ) FAX:1

~~II:I
Homepage:l.

r PresidenteCargo:
r 40Secretário

Dados do Parlamentar

•

Solicito a minha adesão à rede Inlerlegis.

•
S:;'o José do Egito
LO(:<ll4~daI"

I Para uso do Interleals: MuniclDio Pólo? r Sim r Não I

http://www.intérlegis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtrn/view?page"=index.html 03/01/
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Solicitação de Adeslo de Parlamentar

Preencha todos 08 campos e Imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegls. Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal. Brasili~1DF - eEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa: ~
I Assembléia le istativa IX Câmara Munici ai

NomedaCaaa:. Dr•• u-lindo Le;i,te Lopes

Endereço:!Ru~: Presidente Jo~o Pesso~ - nQ 02 - Centro
Cldade:1 S:;'oJosé;: do Egito 'UF:I
Tele!One.:1(87)- 3844-1057 FAXf-----------

E-M~Ii; cmeje ~ terr",net.com. br
HO~8page:1 .

Dados do Parlamentar

r 30Secretá rio

Partido:I PFL

31/12/2004
Sexo:I-F-e-m-~-'n-i-n-o------

FAX:I

IX 2oSecretárioí loSecretáric.í Vice-Presidente

I Vereador

N~meCompleto do parlamentar:I •• ..".... "!_.. r..; _ .__ •....~, .üves de Bri to D~nt"s
Nome parlam8ntar:I .•~nGo M:"tr:i". ._ ..., .
MandatoPa~amentartdlslmê./ano):Inicio:I-0-1/-0-1-/-2-00-1------F1m: I
Anlversá~o(dislmislanO):118/09/1974

Tele!On":l(87) 9991-6139
E- I

MaJJ:
~i--------------------------------------

Homepage:1

r President~
Cargo:

r 4oSecretário

•

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Im 1l71l&tt ,4/J!IP oIt.~ ~.
AsSi'liltUfi1 do P"d;'Jmf'!pt:u

•
,S:;,oJosé do Egjto
LOC1! n ~;,1.;1

Para uso do Inte lo: Municl lo Pólo? I Sim r Não

http://www.inter!egis.gov.br/scrvicos/adesaoparlament~rhtm/view?page=index.htm I 03/01/
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Processo N'-3f..#1~1-
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Solicitação de Adeslo de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegls ~ Av. N2 Anexo 'E' do S~nado Federal. Brasílial DF. CEP: 70,165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa: r Assembléia Legis!ativa li Câmara Municipal

Nomedacasal Dr • ...r1indo Lei,te Lopes

EndereçoLRU~: Presidente Jo::o Pessoo - nO 02 - Centro

Cidade:1S::o José do Egito
Telefones:1(87-) 3844-1057
E.Mall:!cmsje~.terronet.(Jom.br

~'

Homer!'ge:: ..

UF:I PE
FAX:I(87)

CEP:I 56.700-000
3844-'1057

Partido:I iiB
31/12/2004
sexo:1 l>iosculino

r 30Secretário

FAX:I.

Munici ia Pólo? r Sim r NãoPara uso C:O Interle 18:

r l0Secretário r 2oSecretárioI Vice-Presidente

Ix '/ereadoe

Solicito a minha adesão a rede

S::o_José do Egito
Loc<'Il <'t <J;;'It:.l

. Nome Com~leto do parlamentar:1 Euclides Ron...ldo Lei te

Nome par'amentar:f Ron., le ite .
ManéatoPa~ameniar(dia/mês/ano):Inlcio:I-0-1/-0-1-/-2-0-0-1------F1m: r
Aniversário(dla/mês/ano):126/05/1956

Telefones:l(87) 3844~1006 Ce11 (81)9915-3358

:~II:I
Homepage:1

r Presidente
Cargo: r ... 40Secretano

Dados do Parlamentar

•

•

http://www.inter!egis.gov.brlservicos/adesaoparlamentarhtm/view?page=index.htm I 03/011

http://www.inter!egis.gov.brlservicos/adesaoparlamentarhtm/view?page=index.htm
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Procasso NB__..lf-íhl
Rubrlci_ .._ ___ ...

Página I d,

Soiidtaçlo de Adeslo de Parlamentar

Preencha todos 08 campos e Imprima uma ficha para cada parlamentar . Envie para o
Programa Interlegls - Av. N2 Anexo 'E' do senado Federal- Brasília! DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311.2556

Tipo de Casa: r Assembléia le i~lativa rx: Câmara Munia ai

Nome da Casa:. ])r ••• rlindo Le4te Lopes

Endereçol_Ru~: Presidente Jo:::o Pesso~ nO 02 - Centro

Cldade:1 8:::0 José do Egito

Telefones:1 (87-) 3844""1057
E-MaU:cmsje •.• terr •.•netocom. br

Homepage:1

UF:I
FAX:I---~~---

Partido: I PFL

31/12/2004
se.o:I-)-J-~-s-C-U-l-i-n-o------

sinntur1'ldo P<lrlamen~~r

FAX:I

Fim: I

r 20Secretárior loSecretário

Solicito a minha ades!!o a re~e 11,/ erle
, I

.1.LL..Q£j2003 !

r Vice-Presidente

IX Vereador

s~o José do E~ito
LOC<l1 n d<ll.,

Nom9 Completo do P8rI8me~tar:1M~urlci O V",,-acones los V•.•1..,d..,res

Nomeparlamentar:1 Dr. M..,uricio

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inlcio:1 01/01/2001
Aniversário (dla/mOs/ano):1 29/n/1952

TelofonesE 87) 3844-1207 Cel: (87) 99918332

:;11: I
Ho:nepage::

r PresidenteCargo: r- 40Secretário

Dados do Parlamentar

•

•

http://www.interlegis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtm/view?page=index.htm 1 03/011

http://www.interlegis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtm/view?page=index.htm


Portal Interlegis ~ágina I d.
Fo/h. NO . O

Proc.,,~ No__Jl~-.~~1-
Rubrlcl_ .--~-----

.. ' '.,
SOlicftaçlo de Ad~o de Parlamentar

Preencha todos os campos e Imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegls - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- Btasilial DF - CEP: 70.165.900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Dr. Arlindo Leite Lopes

Tipo de Casa: r Assembléia legislativa i'" Câmara Mun~dai

Endereço: ..Rua.: Presidente Jo;o Passo.., nO 02 - Centro

cldado:1S::;-oJosé do Egito

Tele!ones:1(87)' .,}844-1057

E-Man:1omsje ~ terr~net.oom. br

Homepage:1

. UF:I PE

FAX:I(87

CEp:156.700-000

3844-1057

Dados do Parlamentar

r 2oSecretário r 30Secretárior loSecretár!oí Vice-Presidente

ri Vereador

Nome Comp.leto do parlamentar:1 JOS é f~rre ir'"'! l~eto
Nom& parlamentar:1 Jot!'!. Ferreir'!'> Partido: I PFL
MandatoParlamentar(dia/mês/ano):Inlclo:I-0-1-/-0-1-/-2-0-0-1------Flm: I 31/12/2004

Aniversário(dla/mêslanO):!17/10/1944 SoXO:I-l-'l~-s-o-ul-i-n-o------

Tele!Ones:1(87) 3951-1004 FAX:I

:;11: I
Homepage:1

r PresidenteCargo:
r 40Secretário

~ I

•

•
S;o José do Egito
l':lcal c dat'l

Solicito a minha adesão à r

,.1.LJ22_J200l

Para uso do Interte la: Municí io Pólo? r Sim r Não

http://www.interlegis.gov.br/servicosladesaoparlamentarhtm/view?page=index.htm I 03/01/

http://www.interlegis.gov.br/servicosladesaoparlamentarhtm/view?page=index.htm
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l

Sollcltaçio de Adeslo de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada partamentar. Envie para o
Programa <Intensgrs - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- Brasílial DF - CEP: 70.165~900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Dr. ~rlindo Leite Lo s

Tipo de Casa:

Nome da Casa:J

r Assembléia Legislativa rx Câmara Municipal

E"tieroto: Ru~: Presidente Jo::;o Pesso. n~ 02 - Centro

cida~a:1 S::;"o J oSé do Egito

Teiefones:1(87] 3844 •.•1057

E-Mail:Cmsje"terr.net.com.br

Homep~ge:l

UF:/~~~--~~=~~==-
FAX:I

PSBPartido: )

r 30Secretário

31/12/2004Sexo:I-F-'-.-.-------emlmno
FAX:I

r 2oSecretárior 10Secretá rior Vice-Presidente

IX Vereador

Nome Completo de parlamentar:1 V•••.nild~--P ..•triot~ Silv",:>

Nome parl8':"'8ntar:1 V~nild~P....t:riot~ ..
MandatoPa~amenta,(dia/mês/ano):inIClo:I-0-l/-0-l-/"'2"'0-0-1---~~-- Fim:I

Aniveroi,l••(dia/mês/ano):107 10 1950 "~~__ , _

TelefC;1es~

~;il:r
Homepag~:l

í PresidentE.
Ca!"g~:

r 40Secretário

Dados do Parlamentar

•

•
S~o José' do Egito
Lrjça! e-d<,t~

Solicito a minha adesão à rKlnterlegiS, ' .

.J.1.J_JRJ 2003 {ItiA/A fd/Lkr:;t;. ~
Assinnttlr;1 (lf) p<:lrl~11l('11t!:tr

Para uso do Interl ia: Municí ia Pólo? í Sim í Não

http://www.interIegis.gov.br/servicos/adesrrc.parlamentarhtm/view?page=index.html 03/01/

http://www.interIegis.gov.br/servicos/adesrrc.parlamentarhtm/view?page=index.html
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Página I d,

"Folh.NO_~ " 3 -~
Pro••s,o N"'_~_º_-='
Rubrlcl___ __._.

Solicitaçlo de Adeslo de Parlamentar

Preencha tOd03 os campos e Imprima uma ficha péF<l;cada par1amentar. Envie para o
Programa Intertegl$ - A.,V. N~.Anexo 'E' do Senado Federal- Brasílial DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311,-2556

TipO de Casa: r Assembléia L islativa li C~mardMunia ai

NomedaCasa:Dr. Arlindo Leicte Lopes--

Enderoço:I_Ru~:.Presidente Jo:::o Pesso~ nº 02 - Centro
I

Cldade:1S:::o José do Egito
i

Telofone"j(87)~-3844-i057

E-Mall:lomsje~"terr~net.oom.br

Homepage:1

UF:IPE CEP:156.700-000

FAX:I(87) 3844-1057

L O_a_d_o_s_d_c__ P_a,r_l_am_e_n_ta_r _

i- 2oSecretário r 30Secretárior loSecretárior ~ice-preSidente

IX Vereador

Nome ComDleto do parl3mentar:1 Ve r gin~1do Uune s Fliuniz

Nomepa~amentar:lN~ldi~o de R.imundo Partido:I amB
MandatoPórlamentar(dia/mês/ano):Inl.io:I-0-l-/-0-l-/-2-0-0-1------Flm: I 131/12/2004

Anlv.Bárioidia:mêslano1f04/02/1960 sexo:I--I-'b-.-s-o-u-l-i-n-o------

Telefone,f FAX:I-~-~-------_._------_...•
~~II:I
Homepage:1

r Presidente
Cargo:

r 40Secretário

•

Municí io Pólo? r Sim r NãoPara uso do Interle Is:

s~oJos~ do Egito
Local e data

Solicito ~ minha ade';;';o a redelnterlegis.

•

http://www.inter!egis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtm/view?page=index.htm 1 031011

,,

http://www.inter!egis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtm/view?page=index.htm
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Folha N'-:-J.--!ljIJ ';'"f~7-
Processo N-_ :11....

Rubrlcl.___ -~.-.="

ágina I d,

Sollcrtaçlo de Adeslo de Patiamentar

Preencha todos Qij campos e Imprima uma ficha para cada partamentar. Envie para o .
Programa interlegls. Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal. Brasílial DF. CEP: 70.165~900
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CONVÊNIO W: PE-26020/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI. MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS. por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÊ DO EGITO. com sede na Rua Preso João Pessoa, n" 02
, São José do Egito-PE, neste ato representada por seu Presidente, vereador GILBERTO SIQUEIRA LEITE,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pOla Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR. firmado
entre a .República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cujâ execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111 _ estimuiar,a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 _ Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis. publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA fNTERLEGIS. caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- os bens destinados à
deste Convênio; ~

utilização no PROG AMA

/70
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas. de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.'I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 1O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEG1S e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
infonn~ções vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII _ certíficar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLA T1VA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ . providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -• V-

VI-

VII-

VIII"

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando so1icitado~ e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definídos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA T1VA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas a disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CAS L ISLAT1VA colocadas a disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes d I idos elo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atua (, ção das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PR MA IN ERLEGlS; ~ 7'7

~ . o
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal:

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS:

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA.INTERLEGIS:

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

• 4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA T1VA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da'CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID)' e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio ..

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 ~ O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

e corretiva deverão ser realizadas única e
MA INTERLEGIS.

solicitada pela CASA LEGISLATIVA
OGRA AINTERLEGIS. ,3n.'\\?

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções ev n11
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pt' P

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando neces
conforme normas e procedimentos definidos .~IoP
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4.5 _ Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizâções tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11 _ pela CASA LEG ISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR .

. 4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.

• 4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.] _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência. coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservãncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos cçnvenentes, assegurad o outro o direito de ampla defesa;.

1II - judicialmente, nos termos da legislação. i fi .
7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio u eU caso d não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS seíão d1tolvidOS o prazo de 30 (trinta) dias. ~C))•I
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CLÁUSULA OITAVA -DAS D1SPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I_as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 _ as infornlações. o conteúdb das páginas internei e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em ternlOSaditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

de 2003.o

a Municipal de São José Ido

O
Representante da Cã
Egito '

L\AL,)~
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Testemunhas:

&0
Máriotúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informátic

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02
para um s6 fim, juntamente com as testemunhas.

10.1- Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

•
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•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS -J

DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO EGITO

SENADO IIEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0
Sistema operacional Microsoft Window 98;
Sistema de Automação de Escritório S S ffic versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório UN arOffic versão 5.2 for Windows;

Antivírus .. ~ /1

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR

E DA IMPRESSORA NA CÂt'\fARAMUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO EGITO - PE

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
José do Egito:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Alb~nete Luiz de
SOUZ-:l

Tesoureiro

ssessoro. .•..dm.

treinamento

[xl atestar instalação

[xl treinamento

} atestar instalação

] treinamento

1 atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a

. 5 - informa se há provedor de

Estejormulário deverá ser enca "nhad o Programa Inter is,
com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx6/-32/-1075
011 para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av, N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia-DF - CEP 70/65-900.

Sim [i]Não D

Sim DNão GJ

o
\\7
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W 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

tabelecer e regular a participação da (;a<;a Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos \erIIIOS do disposto no Art. 25, da
Lei n° S.666, de 2110611993, bem.como suas allerações; DATA DE
ASSiNATURA: 2210711003; VlGENClA: A partir da data de as-
sinarura, çorn vigêotcia equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio L1cerda de Medeiros - Diretor-E~ecutivo: Pelo Con-
veniado, Vereador FrancisCll de Sá BezemL. Presidente da Câmara
Municipal de Verdejanle-PE_
ESPECIE: Convênio nO: PE_2605512OO4 - 1/'o.'TERLEGíS. celebrado
entre o Centro de lnformãtica e ~rnento de Dado~ do Senado
Fede!al _ PRODASEN, atuando como Orgão E~eculOT do Progra.-na
Irnerlegis e a Cámara Municipal de Sertãnia-PE; OBJETO: Esta-
belecer.e regular a participação da Casa ~islam--a nO Progwna
InteJ:legJs; MODALIDADE: Nos tenDOS do dISposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 22J071200}: VIGENClk A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Intt'"legis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRDDASEN - EXIOO. Sr.
Pea-õn1o Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Ckero Paulo Sampaio, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de sertãnia-PE.
ESpECIE: Convênio 0": PE_2604012004 - lNTERLEGlS, celwrado
entre o Centro de Infomuitica e ProcesSamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como ÓI'glo E~ecutor do Programa
Interlegis e a Clmara Municipal de Frei Miguelinho-PE; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Le:::islativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Alt 25, da.
Lei nO S.666, de 2110611993. b<:m.como suas alteraÇÕes: DATA DE
ASSC'iATIJRA: 22107/2003: VIGENCIA: A partir da data de 3$-
smatura, çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - pRODASEN - Exmo, Se.
Petrô:nio Barbosa Lirna Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Amaro hineu de Lima, Presidente da Câmara Mu-
nicipjll de Frei Mi(,fuelinho-PE.
ESPECIE: Convêmo n~: pE_26046n004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnforrnâtica e ProceSsamento de Dados do Senado
Federal _ f'RODASEN, atuando como Ótyão berotor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Lagoa do Carro-PE: OBJETO:
Esrnbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Arl 25. da
Lei n. 8.666, de 21/06/\993, bem_como suas alterações: DATA DE
ASSINATIJRA: 191()4/2004: VlGENCL": A panir da data de as-
sinatura. p;!m vigencia equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIDS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
petrõnio Barbosa LilT.a Car"'aJ.,'1o- Diretor_E~eculivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Josi,.an Valdeci da Silva. Presidente da Cin:n.arn Mu-
nici~ de Lagoa do Carro-PE.
ESPEClE: Convênio nO: pE-2604812004 - fNTERLEGIS. celebrado
,;ntte o Centro de lnforrnàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão E~ecuto-r do Programa
lrnerlegis e a Cãrnara Municipal de Orobó-PE: OBJETO: Estabelecer
e regular a paniçipação da Casa LegisWiva. no Progr.una lnterlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da Lei n~ 8.666,
de 2110611993, be.m como SU35alteraçÕes; DATA DE ASSINATURA:
2010412004; V1GENCIA: A partir da data de assinatura. <;om vigência
equivalente à duração do Programa inlerlegis: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fedeml _ PRODASEN - EXIOO. Sr, Petr6nio Barbosa Lima
Carvalho- Dire\or-E~ecutivo: Pelo Conveniado, Vereador Sebastião
Urb3!'o da Silva, Presidente da. Câmara Municipal de Orobó-PE.
ESPECIE: Convenio nO: PE-2605612004 - lNTERLEG1S. celebrado
entre " ~ntrO dt:. lnforrnãrica e Processamenw de Dados do Senado
Federal,- !"RODAShN. amando CllffiOÓ'1lão E~ecutor do Programa
lnterlegls e a Câmara Municipal de Sinnhaém-I'E: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativ:l. nO ?rograma
Irnerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Alt 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como suas a1teraçiies; DATA DE
ASSfNATURA: 26/0412004: VKiENCIA: A p;ntir da data de as-
.matura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - f'RODASEN - Exmo. Sr.
petrônio Barbosa Lirna Carvalho- Diretor-E~ecutivo; Pelo Conve-
niado. vereador Fernando Lu;:l. Vrquiza Lima. Presitlente da Cãrnara
Municipal de Siril'lhal!m-PE.
ESpECIE: Corrvenio 0": pE_2605912004 - fNTERLEG(S, celebrado
entre o Centro de Informâtica e ProcesSamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. ,Jtua.ndo como ÓTg!o E~eaJtor do Prognrna
Interlegis e •• CAmata Municipal de Trindade-PE: OBJETO: ESla--
belecer e regular a participação da Casa Lcgislam-a no Programa
interlegis; MODAUDADE: Nos lermoS do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 211061l993. bem,como suas alre:açi'ies: DATA DE
ASSINATURA: 19(0412004: VIGENClA: A paror da data de as-
sina.tura. çom vigência cqui,-alente à dulação do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
petrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-E~ecutivo: Pelo Cnnve-
niado, Vereador Antonio Fernando R. Gondirn_ Presidente da Câmara
Municipal de Trindade-PE.
ESPECIE: Convenio n~ pE-2606012OO4 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnf<JITl"lâticae ProceSSamento de Dados do Senado
Federal _ pRODASEN, atuando como órgão E~ecutor do Programa
lntdegis e a Câmara Municipal de Triunfo-PE; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da C3"a ~islativa no Programa In-
lerlegiS: MODAIJ!,,,DE: Nos termos do disposto no Art 25, da Lei
n0 8.666, de 2110f.!:::'l3, bem ~ suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 2(1104f201)4~ VIGENCIA: A partir da data de assinatura.
com yigêncla equivalente à duraçâo do Ptograma InterlegiS: SIG.
NATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr, Pe-
trimin Barbosa Lima Carvalho- Ditetor.Exewti,.o; Pelo Conveniado,
Vereador AnlÔllio Estevio da Silva, Presidente da Cãmara Munici[lal
de Triunfo-PE.
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Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. petrõnio Barbosa Lima
Carvalho. Direror-Executivo; Pelo CoO',eniado, vereador Waldernar
Albeno Borges Rodrigues Neto, presidente da Cãrnara Municipal de
Recife-PE. '
ESPEC1E: Convenio 0": PE_26012J2002 - Ii'<'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, awando como Órgão E~eclJlor do Programa
lnterlegis e a Cârr= Municipal de Ribeido--PE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa.
Interlegis; MODALIDADE: Nos lennDS do disposto no Art 25, da
Lei n' 8.6ti6, de 2110611993, betn_ODmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1010712002: VlGENCIA: A partir da data de as-
sill3lUTa, çom vigêlcia equivalente à duração do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal ~ pRODASEN - E~mo. Sr,
Mãrio Lúcio L""er<ll de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador S""crino Lucas, f're;idenle da Cârr= Municipal
de Ribeirão~PE '
ESPÊCIE: Convênio n': PE_2602412003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando ecrno órgão E~ecutor do programa
Inter\egis e a Câmara Municipal de São Bento do U~-PE; OBJETO:
Estabelecer e regular a p;nticipaç!Q da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nns termos do disposto nO Art 25, da
Lei n" 8.666. de 21/0&1993. bem.como suas altera<;ÕeS; DATA DE
ASSINATURA' 08/0312003: VIGENCIA: A parTIr da data de as-
sinarura. ~om vigmcia equivalente 11duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedel1l1 - pRODASE:-< - Exmo. Sr.
Petrônio Bazb05a Lima Can-alho _ Diretor-E~ecuti\"o: Pelo Conve-
niado, Vereado-r Carlos André Valença Fernandes Lima, Presidente da
Câmara Municipal de São B~o do Uma-PE.
ESPÉCIE: Convênio nO: PE.2602512C103 - INTERLEGlS, eelebrado
entre o Centro de InformiriG3 e ProctsSamenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Progr1llTlô1
lnletlegis e a Câmara Municipal de São José do Belmonte-pE: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Pro!7"ma lnterlegi,; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art 25, da Lei n° 8.666, de 21106/1993. bel!' como suas alteraÇÕes:
DATA DE ASSINA1URA: 2610812003: VIGENCL\: A partir da data
de assinatura, COTT)vigência equivalente à dUfllção do Programa In-
tetlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~-
mo. Sr. petrônio Barbosa lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, vereador Cal'los Antonio Gomes da Cruz, Presidente da
Câmara. Municipal de São. José do Belmonte--PE.
ESPÊCIE: Coovênio nO: pE-2602012003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de"lrifrmnâtica e Proctss;irnei-,10 de Dados do Senado
Federal _ pROD!\.SEN,~:uuando QJmo Orgâo ..fuceutor do Programa
Interlegis e aTàrnara Municipal de São José do Egilo-,pE; OBJETO:
Estabelecer e l'egUlar a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposm no Art 25, da

Ã~~~~t~~iEl~:1:'tiGÊ~C~~~~;d:T~ ~
sinatura. çom vigência equivalente 11duração do Programa lnterlegis:
SIONAT ARIOS, Pelo Senado Federal - pRODASEN - E~mo. S,-
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Peio Con-
veniado, Vereador Gilberto Siqueira Leite. presidente da Câmara Mu-
nici~ de São José do Egito-PE.
ESpEClE: Convênio n': PE-26013/2002 - iNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnformâtica e Ptocessamento de Dados do Senado
Federal _ rROOASEN, atuandO como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Tacaimbó-PE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislati\'3 no Programa
Interlegis; ",IODALIDADE: Nos termos do d'tspostD no Alt. 25,'da
Lei n' 8.666, de 2l106/1993, bem oomo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1110712002; VIGÊNCiA: A pa..-m- da data de as-
sinatura. ~om ,-igência equivalente à duração do Programa lnteliegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - pRODASEN - E.-<mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniad:l, Vereador losé LourenÇO da Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Tacaimbó-PE.
ESPEClE: Convênio nO: PE_26015f2oo2 - lJ'o,'TERLEG1S, celebrndo
entre o C=tro de Informática e Processamerno de Dados do Senado
Federal _ pRODASEN, atUllfldo =0 Órgào E~eculOr do Programa
lnterlegis e a Cirrnara Municipal de Taquaritinga None-PE: OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos teimo, do disposto nO Art. 25, da
Lei r{' 8.666. de 2\10611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 11/1111002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. ~om ,-igencia equivalente à d\n.ção do programa lnterlegis:
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mário Lúcio L.acercb de Medeiros - Direlor-E~ecutivo: Pd~ Con-
veniado, vereador J05é AugustO Fernandes da Silva. P'resicicnte da
Càm;rra l\-1unicipal de Taquaritinga-PE.
ESPECIE: Convênio r{': PE_2602712003 - lJ'o,'TERLEGIS, celebrado
entre o Cen.tro de lnformâtica e Ptocessamento de Dados do Senado
Federal _ pRODASEN, atuando Cllmo Órgão E~ecut(lr do programa
Inlerlegi. e a Câmara Municipal de Tuparetama-PE: OB1ETO: Es-
tabele<:er e regular a participação da Casa Legislariva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos teimas do disposto no Art 25_ da
Lei n' 8.666, de 2\106/1993, bem ClltllO suasalleraçbes: DATA DE
ASSINATURA: 26108/2003: VlGENCIA: A pa.l'!il da daia de 3"-
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Petr6ruo Bamosa Lima Carvalho . ;_'i,etor-E~ecutivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Pedro Romero Pera;:;£o Leite, Presidente da Câmara
Municipal de Tuparetama-PE.
ESpECIE: Convênio r{'; PE_2602212oo3 - lJ'o,'TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e J'rocel;s1Jlllento de D~d0i5 do Senado
Federal _ PRODASEN, amando como Orgão beculOT do programa
Interlegis e a Càmilla MUI1icipal de Vcrdejante-PE: OBJETO; 8-
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ESPÉCIE: Convinio nO; PE_26004!2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnforrnãôca e Processamento de Dados do $ellado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnteflegis e a Câmara Municipal de earnaragíbe-PE; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 110Progroma
lnterlegis; MODALlDA.DE: Nos cennos do dispoSTO no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993. bem,como suas alterações; DATA DE
ASSINAruRA: :3110712002; VIGE~C1A: A partir da data de 35-
sinatnra, ~m vigência equivaleme à duração do Programa Irnerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedem! - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Denivõlldo Freire Bastos, Presidente da Cãmar3
Municipal de C~be-PE.
ESPÉCIE: Convênio 1'1":PE_26005f2002 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de [nform~tica e l'Tocess~tO de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara MI,/nicipal de Canhorinho-PE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Progrnrna
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispostD no Alt 25, da
Lei n0 8.&66, de 21106(1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: V1GENClA: A partir da data de as-
sinarura. çom vigência equivalente à. duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mário Lúcio uema de Medeiros - Diretor_E~eculivo: Pelo Con-
ven;ado. Vereadora Mônica B. Lins Amorim, Presidente da Cãm3ta
Municipal de Canhotinho-PE.
ESPEC1E: Convêotio n': PE_2601612002 - INTERLEGlS, celebra£W
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando =0 órgão E~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmanl Municipal de Cedro-PE; OBJETO: Esbbelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegis;
MODALIDADE: Nos termos do dispostD no Art. 25, da Lei n' 8.666,
de 21/(l6J1993, ~ como SIlilSalterações: DATA DE ASSINATURA:
0211212002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. <pm vigência
equivalente à duração do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PROOASEN - E~mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-E .•.ecutivo; Pelo Conveniado, Vereador Josenildo
Leite, Soares, Presidente da Ciirnara Municipal de Cedro-I'E.
ESPECffi: Com'ênio nO: PE-26006/2002 - INTERLEGIS, celebrnOO
entre o Centro de Infonnática e Proces~to de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão E~ecutor do Prognrna
Interlegis e a Cimara Municipal de Ingazeira-PE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegi5: MODALlDAOE: Nos termOS do disposto 00 Art. 25, da
lei n' 8.666, de 21/0611993, bem Cllmo mas a1tefal:ões: DATA DE
ASSINATURA: 3l!07l2oo1: VIGÉNC1A: A partir da data de as-
sinawrn.!""l~ vigmcia equivalente à duração do Programa Interleg15;
. ~lGNATAflJ(lS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:m1o. Sr.
Mário Lúcio Lacetda de Medeiros - Diretor-E~ecurivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Luciano Torres Martins, Presidente da Câmara
Munjcipal de lngueira-PE.
ESPECIE: Co •••••&lio nO: PE_26007/2002 - INTERLEGlS, celebra£W
entre o Centro de IrlÍol'llláti<:il e Process~to de Dado5 do Senado
Federal _ f'RODASEN, awando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de llllmbê-PE: OBJETO: Estabelecer
e regular a participaç10 da Casa Legislativa no Programa Interlegil;;
MODALIDADE: Nos termos do disposlo 00 Art. 25, da Lei n" 8.666,
de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINAruRA:
}1/0712002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura. <pm vi~ência
equivalente-à. duração do PrograIna Interlegis;SIGNATARIOS: Pelo
senado Fedem! _ pRODASEN " Exl'OO. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de
Me&iros _ Diretor-E~eçutÍvo; Pelo Conveniado, Vereador Antonio
RomàO dos SantoS Neto, PreSidente da Câmara Municipal de I:z..-nbé-

".ESPÉCIE: Convmio 0": PE_26009I2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Proces~nto de Dados do Senado
Federal _ pRODASEN, amando =0 Orgão E~ceutor do Progrmna
lnterlegis e a Câmara Municipal de Moreilãndia-PE: OBJETO: Es~
tabelecer e Tel,'!Jlar a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3\10712002: VIGENCIA: A partir da dala de M-
s;natur1l. !'Om vigência equivalente à duração do Programa Int.,.-legis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed"rnl - pRODASEN - EmlO_ Sr.
Mário Lucio u.een:la de Medeiros - Diretor_E.-<ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João Gonçalves Coel.ho, Presidente da Cirntarn
M:micipal de Mor-eilând;a-PE.
ESPÉCIE: Con"êotio nO: PE_260tll2002 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infomtiitica e Processamento de Dados do Senado
Fetleral _ PRODASEN, atuando CllrriOÓfgio Executor do Progrnrna
Interlegis e a Cãrnara Municipal de PetrOlina-PE: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALlDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO8.666, de 21/06fl993, bem como suas allemções: DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: VIGÉNCIA: A panir da data de as-
sinatura. p;!m vigencia equivalente à duraç1lo do progr;rrna l{C;erlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - fumo. Sr
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-E.-<ecutivo; Pelo Con~
veniado, Vereador Paulo Afonso de Souza. Presidente da Câmara
Municipal de Petrolina-PE. .
ESPÉCIE: Convênio nO: PE_26029!2003 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lntetlegis e a Câmara Municipal de Recife-PE; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legi~lativa no Programa Interlegis;
MODALlDADE: Na5 termOS do disposto no Ar!. 25, da Lei o" 8,666,
de 21106(1993, bem Cllmo suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
26f10/2003: VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, çom vigência
equivalente à duração do Programa lnterlegis; SIGNATARJOS: Pelo
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Cl1maraMunicipal de São José do Egito

J
Município
ISÃO JOSÉ DO EGITO,

Estado!
iPER.NAMBUCO

Res onsável 'unto ao Pro rama Inter/e is
MARCOS ANTONIO DE SOUSA COSTA

ara para ruahzar o aceite )•
Assistência Técnica
Emprel8 :

I IMFORPLUSMI:
Técnico:

ISOUZA
DDDrrelefone Comercial:

~H328-7657

Equipamentos recebidos

•
1. Uma Impressora Lllser Lexmark modoOptra E312

Num. dt5~rie; fMM211013966 I "t •.... Num. de tombamento: ISIN

2. Um Microcomputador Novadala ND-P50lJ-A'.I50Z com 256 MB de memória

Num. s~rlecru; IIV1745.01/] 514/166 ! sr"-Num. de tombamento:I~S~iN••.'~ ~

Num. sérl. Monhor: ",!2,,"5~O~3ó,,-,6••.7••.7_' I 'f"

3. Um Gllteway 3Com modo Office Connecl 56K Lan Modem

Num.l~rie G.tew.~; lX2so4408228 i it''Nurn. eletombamento: ,[~S•..lN••.i _

4. Um Estabilizador de \'oltagem COm capacidade mínima de 1 kva
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TREINAMh'NTO

Fl)i Ministrado euno d. 3 horas? SIM ~ NÃO [. -l

• Em Cli,u de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom O tlom Q$J Regular O Ruim O
ObJervaçOes:

(Coloque neste campo todas as informaçoes que você ache importante citar sobre as dificuldades .
encontradas a respeito da instalaçao efetuada e do treinamento oferecido) .

ACEITE E RESPONSABILiDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeítascondiçôes de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilizaçao e manutênção, de acordo com o estabelecido pejas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebradO Com o Órgao Executor do Programa. .
In~rlegis. .

Data 30/0712003 A~S.~rw-t8tAM €?~.
{ Responsável pelo aceite na Câmara
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ti

lirTERLEGIf

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas .legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

L 't7

'~.~~1~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São José do Egito
Rua Pres.João Pessoa, na 2 - Centro
São José do Egito - PE
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ENDEREÇO PARA DEVOlL

CIDADE I LOCALI~

MÁRClO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

BRASIL
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DECLARAÇÃO DE CON.
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Presidente da Câmara Municipal de São José do
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